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Os abaixo assinados, Analistas de Administra 

ção P5blita, aposentados no cargo cie Tgcnico em Assuntos Educa 

cionais do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, tendo em vis 

ta o disposto na Lei n 9  66 de 18 do dezembro do 1989, rfuiamen-

tada pelo Decreto n 9  12134 do 03 do janeiro do 1990, quo lhes' 

tolheu 6 direito de optar para terem seus proventos revistos no 

cargo de Especialistas de Educação, respeitosamente pedempermis 

são a Vossa Exce1ncia para corn base na legislaçio em vigor abai 
xo citada, expor, concluir e afinal requerer o quo segue: 

- DA ExPosIçAO 

Com o advento da Lei n 9  5692 de 11 do agosto de 1971, 

que fixa as diretrizes e bases da Educação Nacional, as ativida-

des do ". . . administradores, planejadores, orientadores, supervi 

sores e dernais ESPECIALISTAS DE EDucAcAO...", (o grifo 6 nosso) 

forarn consideradas de nivel superior, atrav6s doart. 33 da ref! 

rida Lei. 

Esta mesma Lei 5692 do 11 de agosto de 1971 assegura 

aos requerentes o direito de continuarem no exercicio de 	seus 

cargos, conforme estabelece o art. 84: 

"Art. 84 - Ficam ressalvados os direitos dos atuais di-

retores, irispetores, orientadores e administradores de estabele-

cimentos de ensino, estáveis no serviço pübiico, antes da-vigën-

cia da presente Let." 

0 Governo do Distrito Federal, em 1975, ao promover 	o 

Piano de Ciassificação - do Cargos e, em observancia 	Lei 5692 do 

11 de,.agosto de 1971, considerou as atividades exercidas pelos 
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requerentes como atividades de nivel superior, incluidas entre as 

charnadas ESPECIALISTAS DE ED11CAçA0, .conforrne Nota Oficial publica 

da no D.O.D.F. n' 9  76 de 23 de maio de 1975 (DOG. ANEXO N 9  01) da 

qual destacarnos : 

• "Por outro lado & born que se esclareça que as ativi-

dades dos orientadores educacionais e dos diretores e adrnfnistra-

dores escolares são consideradas pela Lei n 9  5692 de 11 de agosto 

de 1971, corno atividades de nivel superior, incluidas entre as 

dos chamados ESPECIALISTAS DE EDUCAcAO (o grifo 	nosso) . Esta 

mesma Lei ressalva, em seu artigo 84, o direito de continuarem no 

exercicio de séus cargos os atuais diretores, inspetores, orienta 

dores e administradores escolares de estabelecimentos de énsino' 

estãveis no serviço püblico antes da vigência daquela Lei, ainda' 

que sen formaçio de nivel superior per ela exigida." 

- 	born que se esclareça que este posicionarnento do Go 

verno do Distrito Federal ocorreu ap6s DECISAO JUDICIAL que 	ihe 

deu arnparo legal, conforme o trecho abaixo da mesma Nota: 

."Finalrnente, & de se esclarecer que a demora na expe 

dição do Decreto n 9  2896, de 1975, que inclui na CategoriaFuncio 

nal de Tcnicos em Assuntos Educacionais, os t&cnicos de educação, 

soci6logos, psicdlogos, inspetore§ de ensino, orientadores de en-

sino rn6dio e diretores efetivos de escola se deu per ter estado a / 

matéria sub-judice, o que obrigou o Governo a aguardar o desfecho 

final da lide, com a denegação pela Justiça, do mandado de 	segu 

rança interposto per alguns professores do ensino mëdio, inconfor 

mados corn os crit6rios legais adotados pelo Distrito Federal." 

- Em 1975, os requerentes forarn reclassificados, 	per 

TRANSPOSIçAO, para o cargo de flcnico em Assuntos Educacionais. 

4. Os requerentes, após transpostos para o cargo de Analis-

ta de Administração PiThlica, ficaram,com avinda do Decreto 	n 9  
12134, de 03 de janeiro de 1990, irnpossibilitados de opçio para 

ter os seüs proventos revistos no cargo de Especialista de Educa-

cáo, uma vez que os mesrnos possuern forrnaçio profissional diferene 

ciada - desde o CtITSO Normal e especializaçöes (professor) 	at6 

Curso Superior na area de magistërio (professor) 

S. Os requer- entes senipre pertencerarn ao Quadro de Magisté - 

rio Püblico do Distrito Federal como pioneiros de primeira 	hora 
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ocupando cargos de Coordenador, Diretor, Orientador, Supervisor' 

corn atuação destacada na implaritação do Sistema de Ensino do Dis 

trito Federal, ensino este considerado por muito tempo como o 

meihor do Brasil. 

0 ideal que unia os requerentes em tomb da eicecução' 

das atividades técnicas, docentes e administrativas era tao vivo 

e desinteressado que urn dos requerentes, a Prof 4  Santa Alves 

Soyer cedeu sua pr6pria residência para o funcionamento da Coor-

denação Geral do Ensino.- janeiro, fevereiro e marco de 1960. 

A penalização imposta aos requerentes pelo Decreto n 9  

12134/90, tolbendo-ihes o direito de opção apenaspara revisão' 

de proventos não se justifica, tendo em vista que em 	sua passa 

gem pelo Sistema de Ensino do Distrito Federal, desde a nascedou 

ro at& a aposentadoria, nada mais fizerarn do que semear a 	boa 
semente para a forrnação correta dos que nessas décadas passaram' 

pelas suas mãos do educadores. 

- DA CONCLUSAO 

Face aos exposto, no seu entender, assim concluem os reque 

rentes: 

- que a Lei 5692 de 11 de agosto de 1971 -artigos 33 	e 

• 	 84 - reconhece as atividades dos requerentes comb de Especialis- 

tas de Educação, e, ainda, resalva os direitos dos mesmos para 

que continuern a exercer as suas atividades t€cnico-administrati-

vas, ainda que sen formação de nivel superior por ela exigida; 

- que o proprio Govemno do Distrito Federal em sua Nota Ofi 

cial publicada no D.O.D.F. n 9  76 de 23 de.maio de 1975, corn base 
na Lei 5692 de 11 de agosto de 1971, esclarece que as atividades 
exercidas pelos requerentes em seus respectivos cargos são de ft 
vel superior e incluidas entre as de Especialistas de Educação. 

- que o cargo de T6cnico em Assuntos Educacionais exercido' 

pelos requerentes at6 a aposentadoria, pela natureza de suas at! 

vidades - nivel superior - é para todos os efeitos um cargo de 

Especialista de Educação. 
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Para, afinal, 

Confiantes no espirito de justiça de homem 

p€iblico de Vossa Excelgncia solicitar seja feita justiça aos re-

querentes, oferecendo-ihes a oportunidade de optar pan terem 

seus proventos revistos no cargo de Especialista de Educaçäo da 

Carreira de Magist6rio Pflblico do Distrito Federal do Quadro de 

Pessoal do Distrito Federal. 

Nesses Têrmos 

Pede Deferimento, 

Brastlia, 19 de fevereirn de 1990. 
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